
Serviço Municipal de Água e Esgoto - SEMAE 
AUTARQUIA MUNICIPAL (LEI n.º 1657 DE 30 DE ABRIL DE 1969) 

Rua XV de Novembro, n.º 2200 – Piracicaba/SP - CEP 13417-100 - Fone (19) 3403-9611  

 

TERMO DE RESCISÃO N.º 001/2022 - CONTRATO N.º 100014/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 005/2021 – PROCESSO N.º 1536/2021 
 
TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO N.º 100014/2021 QUE CELEBRAM ENTRE SI O 
SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SEMAE E A EMPRESA AFC CORREIA PRESTADORA DE 
SERVIÇOS LTDA.  
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O SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SEMAE, com sede na cidade de Piracicaba, 
estado de São Paulo, na Rua XV de Novembro, n.º 2.200, Autarquia Municipal criada pela Lei 
n.º 1.657, de 30 de abril de 1969, doravante designado SEMAE, pelo seu Presidente, Maurício 
André Marques de Oliveira, inscrito no CPF/MF sob n.º 101.209.668-83 e portador da cédula de 
identidade n.º 10.549.097-0, 
 

AFC CORREIA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA., sediada na Rua das Carnaubeiras,      
n.º 11, 2º andar, Salas 04 e 05, Bairro dos Casa, na cidade de São Bernardo do Campo, estado 
de São Paulo, CEP. 09.840-280, Telefone (11) 2771-7253, inscrita no CNPJ/MF sob                 
n.º 15.094.547/0001-70, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela          
Sra. Francisca Isamar Correia, brasileira, solteira, empresária, residente e domiciliada na 
Avenida Antônio Nardi, n.º 750, na cidade de Itatiba/SP, portadora do R.G. sob n.º 20.887.384-3 
SSP/SP e inscrito no CPF/MF n.º 157.754.418-85, 
 

resolvem levar a termo o CONTRATO N.º 100014/2021, firmado em razão da Dispensa de 
Licitação n.º 005/2021, do Processo n.º 1536/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO CONTRATO 
1.1.  Contrato n.º 100014/2021. 
1.2.  Objeto: prestação de serviços de controle, operacionalização e fiscalização de portarias em 
imóveis do Semae, pelo período de até 180 (cento e oitenta) dias. 
1.3.  Assinatura: 24/05/2021. 
1.4.  Vigência: 180 (cento e oitenta) dias a contar da Ordem de Serviço. 
1.5.  Prazo inicial: 01/06/2021. 
1.6.  Prazo final: 27/11/2021. 
1.7.  Valor total estimado: R$ 947.091,48 (novecentos e quarenta e sete mil, noventa e um reais 
e quarenta e oito centavos).  
1.8.  Valor mensal: R$ 157.848,58 (cento e cinquenta e sete mil, oitocentos e quarenta e oito 
reais e cinquenta e oito centavos). 
1.9.  Dotação 12 - Código Orçamentário 33903700 e Programa de Trabalho 
323120.1712200042.398, do exercício de 2021. 
1.9.1.  Empenho n.º 927/2021 – R$ 947.091,48 (novecentos e quarenta e sete mil, noventa e um 
reais e quarenta e oito centavos). 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO PRESENTE TERMO 
2.1. Constitui objeto do presente instrumento a rescisão unilateral do Contrato n.º 100014/2021, 
a partir de 15/10/2021, sem ônus para as partes distratantes conforme razões constantes nos 
autos e no presente termo. 
2.2. Em virtude da presente rescisão fica acordada a supressão de eventual saldo 
remanescente, nos termos do inc. II, § 2º, art. 65, da Lei n.º 8.666/93. 
2.3. Fica assegurado à CONTRATADA o direito de percepção dos valores pelos serviços 
efetivamente prestados até 15/10/2021. 
2.4. As partes renunciam à interposição de qualquer medida judicial tendo por objeto qualquer 
questão que envolva o contrato ora rescindido. 
2.5. As partes ficam isentas de qualquer vínculo com relação a direitos e obrigações futuras 
decorrentes do contrato em tela, haja vista a rescisão do mesmo. 

 
 
 
 

SEMAE 
JURÍDICA 
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3. CLÁUSULA  TERCEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
3.1.  Pelo presente termo, o contrato fica rescindido com fundamento no art. 79, inc. II, da Lei 
Federal n.º 8.666/93. 
 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO FORO  
4.1.  Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 
dirimidas administrativamente, fica ratificado o foro da Comarca de Piracicaba/SP., com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
5.1. A CONTRATADA assume até 15/10/2021 total responsabilidade pelos encargos tributários, 
trabalhistas, sociais e previdenciários, conforme previsões contratuais e editalícias, decorrentes 
das relações jurídicas do contrato, com exclusão total do SEMAE. 
5.2. Lido e achado conforme, assinam o presente em duas (02) vias de igual teor e forma. 

 
Piracicaba, 01 de dezembro de 2021. 

 
 
 

Maurício André Marques de Oliveira 
SEMAE 

Francisca Isamar Correia 
CONTRATADA 
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JURÍDICA 


